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MENSAGEM Nº 31, DE 26 SETEMBRO DE 2018 

 

Excelentíssimo senhor Presidente e demais vereadores da Câmara Municipal de 

Quitandinha. 

A Constituição Federal de 1988 contempla, em seu artigo 214, a 

obrigatoriedade da elaboração de um Plano Nacional de Educação, para todos os níveis 

de ensino, visando: 

I -  erradicação  do analfabetismo; 

II -  universalização do atendimento escolar; 

III -  melhoria da qualidade de ensino; 

IV -  formação para o trabalho; 

V -  promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, denominada de Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, também atribui à União, nos artigos 9º e 87, a elaboração 

do Plano Nacional de Educação. 

Para regulamentar as leis acima citadas, no dia 25 de junho de 2014, foi 

aprovada, pelo Congresso Nacional, a Lei nº 13.005, a qual em seu artigo 8º, 

determina que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no 

Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais correspondentes, estabelecendo 

estratégias que: 

I -  assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas 

sociais, particularmente as culturais; 

II -  considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a 

diversidade cultural; 

III -  garantam o atendimento das necessidades específicas na educação 

especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e 

modalidades; 

IV -  promovam a articulação interfederativa na implementação das 

políticas educacionais. 
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Para atender a legislação, foi construído o Plano Municipal de Educação de 

Quitandinha, sob a Lei nº 989/2015, como um instrumento efetivo da melhoria da 

qualidade de ensino, promovendo mudanças e melhorias na educação do Município, 

bem como observando as Diretrizes emanadas do Plano de Metas Compromisso Todos 

pela Educação.  

Em seu escopo, alguns princípios podem ser destacados como definidores da 

proposta que entendemos serem relevantes, tais como: 

I -  erradicação do analfabetismo; 

II -  universalização do atendimento escolar; 

III -  melhoria da qualidade da educação; 

IV -  valorização dos profissionais da educação; 

V -  promoção do princípio da gestão democrática da educação pública.  

 

                A implantação deste Plano Municipal de Educação contemplou os objetivos e 

prioridades para a educação do Município, sendo que a atual gestão tem procurado 

aplica-lo da melhor forma para contribuir com o desenvolvimento global da sociedade, 

especialmente em nossa cidade. 

                Ocorre que, com o passar do tempo se fez necessário aperfeiçoar o texto do 

Plano Municipal de Educação, pois, para além de ser esta uma exigência Constitucional, 

faz-se necessário torna-lo ainda mais completo e melhor compreensível motivo pelo 

qual, senhores Vereadores, elaboramos notas técnicas e sugerimos alterações na 

redação do mesmo as quais, submetemos por meio deste Projeto de Lei a apreciação e 

aprovação desta honrada Casa de Leis. 

Gabinete da Prefeita do Município de Quitandinha em 26 de setembro de 

2018. 

 
Maria Julia Socek Wojcik 

Prefeita Municipal 
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PROJETO DE LEI No 31, DE SETEMBRO 2018. 

 

SUMULA: "Altera a Lei n° 989/2015, 

nas Metas e Estratégias do Plano 

Municipal De Educação”. 

 

A Prefeita do Município de Quitandinha, Estado do Paraná. 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

A Lei Municipal n.º 989/2015, (Plano Municipal de Educação), suas Metas e 

Estratégias, visando à consonância com o Plano Nacional de Educação (Lei nº 

13005/2014), principalmente no que tange as metas de Universalização que possuem 

garantia constitucional, embasada nas notas técnicas anexadas, passa a vigorar nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Fica alterada a redação da “Estratégia 2.6” a qual passa a dispor da 

seguinte forma: 

“Estratégia 2.6 Assegurar estratégias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o 

ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial e das 

escolas do campo.” 

(Nota Técnica 001/2018) 

Art. 2º - Fica alterada a redação da “Estratégia 2.15” a qual passa a vigorar 

com a seguinte disposição: 

“Estratégia 2.15 Fortalecer a articulação com a rede de proteção (Conselho 

tutelar, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, 

Polícia Militar, Batalhão de patrulha escolar comunitário, CREAS, CRAS e Escolas 

Estaduais do município) de crianças e adolescentes, com vistas ao enfrentamento da 

evasão e da desistência e ao atendimento dos estudantes do ensino fundamental. 

Inserir quais são os órgão que compõem a rede de proteção.” 
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(Nota Técnica 002/2018) 

Art. 3º - Fica alterada a redação da “Meta 08” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 

“META 08: Contribuir para elevar a escolaridade média da população de 18 

(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de 

estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região 

de menor escolaridade no Município e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e 

igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.” 

(Nota Técnica 003/2018) 

Art. 4º - Fica alterada a redação da “Meta 11” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 

“Meta 11: Contribuir para triplicar as matrículas da educação profissional 

técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) da expansão no segmento público.” 

(Nota Técnica 004/2018) 

Art. 5º - Fica alterada a redação da “Meta 13” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 

“Meta 13 – Contribuir para elevar a qualidade da educação superior e ampliar a 

proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício na rede 

Municipal de Ensino.” 

(Nota Técnica 005/2018) 

Art. 6º - Fica suprimido do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal n.º 

989/2015) a “Estratégia 13.2”, em virtude de a mesma coincidir com o disposto na 

“Estratégia 14.2” da mesma Lei. 

(Nota Técnica 006/2018) 

Art. 7º - Fica alterada a redação da “Meta 14” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 
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“Meta 14 – Contribuir para elevar gradualmente o número de matrículas na 

pós-graduação stricto sensu, de modo a cooperar para atingir a meta nacional de 

titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.” 

(Nota Técnica 007/2018) 

Art. 8º - Fica suprimida do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal n.º 

989/2015) a “Estratégia 14.1” em virtude de a mesma repetir a redação da “Estratégia 

13.1” da mesma lei. 

 (Nota Técnica 008/2018) 

Art. 9º - Fica alterada a redação da “Meta 18” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 

“Meta 18 – Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de plano de carreira 

para os profissionais da educação escolar básica da rede pública municipal, tomando 

como referência a lei o piso salarial nacional profissional definido em lei federal, nos 

termos do inciso VIII do artigo 206 da Constituição Federal.”  

(Nota Técnica 009/2018) 

Art. 10º - Fica alterada a redação da “Meta 20” a qual passa a vigorar com a 

seguinte disposição: 

“Meta 20 – Ampliar o investimento na Educação Pública da Rede Municipal, 

conforme Legislação vigente e, reivindicar da união aumento de investimento público 

em educação pública, de forma a atingir no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) 

do Produto Interno Bruto – PIB do País no 5º ano de vigência do PNE, e no mínimo o 

equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.” 

(Nota Técnica 10/2018) 

Art. 11º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Quitandinha, Estado do Paraná, em 26 de 

setembro de 2018. 

 

Maria Julia Socek Wojcik 
Prefeita Municipal 


